
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.458, DE 20 DE NOVEMBRO DE  2018.            

 

 
Autoriza, em caráter excepcional, a entrada em operação 

comercial da Subestação Restinga 230 kV e da Linha de 

Transmissão Restinga - Viamão 3, relativa ao Contrato de 

Concessão nº 001/2011-ANEEL, da Transmissora de 

Energia Sul Brasil S.A., e estabelece o valor da Receita 

Anual Permitida – RAP proporcional. 

 

Texto Original 

 

Voto 

 

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso de suas 

atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 3º, 

inciso IV, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

no art. 35, inciso III, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e nos arts. 5, 6, 8 e 9 da Resolução 

Normativa nº 454, de 18 de outubro de 2011, bem como o que consta do Processo nº 48500.004495/2009-

88, resolve: 

  

Art. 1º Afastar, em caráter excepcional, os artigos 5, 6, 8 e 9 da Resolução Normativa nº 454, 

de 18 de outubro de 2011, em função da necessidade de suprimento à região metropolitana de Porto 

Alegre/RS, autorizando-se, em caráter precário, a entrada em operação comercial da Subestação Restinga 

230 kV e da Linha de Transmissão Restinga - Viamão 3, pela Transmissora de Energia Sul Brasil – S.A - 

TESB. 

 

Parágrafo único: O Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) deverá emitir Termos de 

Liberação para Testes (TLT) e Termo de Liberação Parcial (TLP), com pendências não impeditivas 

próprias, desde que as condições para integração das instalações tragam benefício e não ofereçam risco a 

operação do Sistema Interligado Nacional. 

 

Art. 2º Estabelecer o valor da Receita Anual Permitida – RAP referente as instalações que trata 

o art. 1º no valor de R$ 3.416.748,83 (três milhões, quatrocentos e dezesseis mil, setecentos e quarenta e 

oito reais e oitenta e três centavos) de acordo com o exposto na Nota Técnica nº 666/2018-SCT/ANEEL. 

 

Art. 3º Determinar que a SFE/ANEEL que instaure Processo Administrativo visando a 

instrução do Relatório de Falhas e Transgressões – RFT do Contrato de Concessão nº 001/2011-ANEEL. 

 

Art. 4º determinar à SFE/ANEEL apuração da conduta da concessionária de construir parte do 

trecho da LT 230 kV Restinga – PAL 13 em Circuito Duplo com a LT 230 kV Restinga – Viamão 3, em 

desacordo com o objeto do Contrato de Concessão nº 001/2011-ANEEL e sem anuência da ANEEL.  

 

 Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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